
 4 – sábado, 30 de dezembro de 2017 diário do exeCutivo minas Gerais - Caderno 1
09 .02 Auxiliar de Enfermagem 2
09 .09 Assistente de Editoração 1
09 .12 Fotógrafo 1
10 .01 Auxiliar Técnico 32
10 .02 Extensionista Agropecuário I 658
10 .03 Extensionista de Bem Estar Social I 43
10 .07 Produtor de vT e Audiovisuais 5
10 .12 Supervisor de Segurança do Trabalho 2
10 .15 Programador Analista 1
10 .16 Técnico em Contabilidade 9
10 .17 Assistente de Pessoal 6
11 .01 Assistente Técnico I 39
11 .02 Bibliotecário 1
11 .03 Extensionista Agropecuário II 508
11 .04 Extensionista de Bem Estar Social II 214
11 .05 Jornalista 10
11 .06 Relações Públicas 2
11 .07 Revisor de Texto 2
11 .08 Técnico O&M 1
11 .09 Analista de Sistemas I 4
12 .01 Assistente Técnico II 8
12 .02 Analista de O&M 1
12 .04 Analista de Sistemas II 4
12 .09 Engenheiro de Segurança no Trabalho 1
12 .10 Extensionista Agropecuário III 101
12 .11 Extensionista de Bem Estar Social III 42
12 .14 Médico do Trabalho 1
12 .16 Médico Assistencial 1
13 .01 Assessor Jurídico 7
13 .02 Extensionista em Administração Rural 3
13 .03 Extensionista Agropecuário Iv 73
13 .04 Extensionista de Bem Estar Social Iv 21
13 .05 Extensionista em Comunicação e Metodologia 4
13 .06 Extensionista em Engenharia Rural 2
13 .07 Extensionista em Organização Rural 3
13 .08 Extensionista em Planejamento 5
13 .09 Técnico em Recursos Humanos 5
13 .12 Analista de Sistemas III 5
13 .14 Auditor 5
13 .16 Técnico em Administração e Finanças 9

Quantitativo Total 2 .325

ANExO II
(a que se refere o inciso II do art . 1º da Lei nº 22 .807, 22 de dezembro de 2017)
Cargos de Provimento em Comissão de Recrutamento Limitado

Tipo Código Nomenclatura Quantitativo

Chefias de Órgãos
40 .13 Gerente de Departamento 5
40 .14 Gerente Regional 32
40 .15 Gerente de Divisão 10

Titulares de Órgãos de 
Assessoramento

41 .09 Adjunto de Administração de Pessoal 1
41 .10 Adjunto de Contabilidade 1

De Natureza Executiva
41 .06 Coordenador Técnico Estadual 56
41 .07 Coordenador Técnico Regional 121
41 .08 Produtor Técnico de vídeo 5

Funções Gratificadas
42 .02 Gerente de Consultoria /Projetos 1
42 .03 Presidente da Comissão Permanente de Licitação 1
42 .04 Membro da Comissão Permanente de Licitação 17

Quantitativo Total 250

ANExO III
(a que se refere o inciso III do art . 1º da Lei nº 22 .807, de dezembro de 2017)
Cargos de Provimento em Comissão de Recrutamento Amplo

Tipo Código Nomenclatura Quantitativo

Chefias de Órgãos de Assessoramento

30 .02 Chefe de Assessoria 5

30 .04 Chefe de Auditoria 1

30 .05 Chefe de Gabinete 1

Assessoramento de Natureza 
Executiva

31 .01 Assessor Técnico 42

31 .02 Motorista de Diretoria 1

31 .03 Secretária Executiva 10

31 .04 Motorista II 6

32 .01 Contador 1

Quantitativo Total 67

LEI Nº 22 .808, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017 .

Autoriza o Fundo Financeiro de Previdência – Funfip – a 
receber, mediante dação em pagamento, imóvel de pro-
priedade do Instituto Nacional do Seguro Social .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Fica o Fundo Financeiro de Previdência – Funfip – autorizado a receber, por intermédio 

do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais – Ipsemg –, mediante dação em paga-
mento de débitos referentes à compensação financeira de que trata a Lei federal n.º 9.796, de 5 de maio de 1999, 
imóvel de propriedade do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – localizado na Rua Aimorés, nº 2 .896, 
Bairro Barro Preto, Município de Belo Horizonte, registrado sob o nº 17.245, à fl. 149 do livro 3-Z, no Cartório 
do 7º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Belo Horizonte .

§ 1º – O imóvel foi avaliado em R$23 .561 .118,37 (vinte e três milhões quinhentos e sessenta e um 
mil cento e dezoito reais e trinta e sete centavos), em 25 de novembro de 2016, nos termos do disposto nos arts . 
10 e 12 do Decreto nº 46 .467, de 28 de março de 2014 .

§ 2º – O imóvel deverá ser novamente avaliado se transcorridos mais de seis meses entre a data 
da elaboração da avaliação referida no § 1º e a efetivação da dação em pagamento, nos termos do art . 13 do 
Decreto nº 46 .467, de 2014 .

Art . 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar o imóvel de que trata esta lei pelo valor 
da avaliação referida no § 1º do art . 1º, observado o disposto no § 2º do mesmo artigo .

§ 1º – O Poder Executivo recomporá ao Funfip o valor referente ao imóvel por meio de compen-
sação dos repasses financeiros do Tesouro ao referido fundo para cobertura de insuficiências financeiras decor-
rentes do pagamento de benefícios previdenciários, nos termos do inciso vII do caput do art . 50 da Lei Com-
plementar nº 64, de 25 de março de 2002 .

§ 2º – O imóvel de que trata esta lei será destinado à prestação de serviços públicos de saúde .
Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 29 de dezembro de 2017; 229º da Inconfidência 

Mineira e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .809, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017 .

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de 
Manhuaçu o imóvel que especifica.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Manhuaçu imóvel com área de 

852m² (oitocentos e cinquenta e dois metros quadrados), situado na Rua Amaral Franco, naquele município, e 
registrado sob o nº 21 .200 do Livro 2, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Manhuaçu .

Parágrafo único – O imóvel a que se refere o caput destina-se à implantação e ao funcionamento 
de serviços públicos municipais .

Art. 2º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco 
anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 1º .

Art. 3º – A autorização de que trata esta lei ficará sem efeito se, findo o prazo de cento e oitenta 
dias contados da lavratura da escritura pública de doação, o Município de Manhuaçu não houver procedido ao 
registro do imóvel .

Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 29 de dezembro de 2017; 229º da Inconfidência 

Mineira e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .810, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017 .

Dá nova redação ao art . 1º da Lei nº 21 .399, de 3 de julho 
de 2014, que dispõe sobre a desafetação de trecho de rodo-
via que especifica e autoriza o Poder Executivo a doá-lo 
ao Município de Conceição do Mato Dentro .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – O art . 1º da Lei nº 21 .399, de 3 de julho de 2014, passa a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art . 1º – Fica desafetado o trecho da Rodovia MG-010 compreendido entre o Km 160 e o Km 

166,5, com extensão de 6,5km (seis vírgula cinco quilômetros), situado no Município de Conceição do Mato 
Dentro .” .

Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 29 de dezembro de 2017; 229º da Inconfidência 

Mineira e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .811, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017 .

Dispõe sobre a desafetação do trecho de rodovia que espe-
cifica e autoriza o Poder Executivo a doá-lo ao Município 
de Caiana .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica desafetado o trecho da Rodovia LMG-834 compreendido entre o Km 7,4 e o Km 8,5, 

com extensão de 1,1km (um vírgula um quilômetro) .
Art . 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Caiana a área correspondente 

ao trecho de rodovia de que trata o art . 1º .
Parágrafo único – A área a que se refere o caput integrará o perímetro urbano do município e des-

tina-se à instalação de via urbana .
Art. 3º – A área objeto da doação de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo 

o prazo de cinco anos contados da publicação desta lei, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 2º .

Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 29 de dezembro de 2017; 229º da Inconfidência 

Mineira e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .812, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017 .

Define prazo para o donatário de bens doados pelo 
Estado .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Os bens móveis doados pelo Estado reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora 

se o donatário não providenciar a retirada do bem em até cento e oitenta dias .
Parágrafo único – A critério do poder público, o prazo para a retirada do bem poderá ser inferior ao 

previsto no caput, desde que estabelecido previamente no instrumento convocatório ou no contrato de doação .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 29 de dezembro de 2017; 229º da Inconfidência 

Mineira e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .813, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017 .

Dispõe sobre a desafetação dos trechos de rodovia que 
especifica e autoriza o Poder Executivo a doá-los ao 
Município de Três Corações .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Ficam desafetados os seguintes trechos:
I – na Rodovia LMG-862, do Km 48,7 ao Km 54,7, com a extensão de 6,0km (seis quilômetros);
II – na Rodovia MG-167, do Km 77,2 ao Km 81,0, com a extensão 3,8km (três vírgula oito quilô-

metros), e do Km 69,5 ao Km 73,2, com a extensão de 3,7km (três vírgula sete quilômetros);
III – na Rodovia AMG-1010, do Km 7,0 ao Km 8,9, com a extensão de 1,9km (um vírgula nove 

quilômetro) .
Art . 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Três Corações as áreas corres-

pondentes aos trechos de rodovia de que trata o art . 1º .
Parágrafo único – As áreas a que se refere o caput integrarão o perímetro urbano do município e 

se destinam à instalação de via urbana .


